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A prática de cobrar adiantadamente o va-
lor mensal de serviço a ser prestado poderá ser 
proibida. É o que prevê o projeto de lei da Câ-
mara PLC 57/2009, de autoria do ex-deputado 
Celso Russomano (PP-SP), aprovado no dia 7 
de fevereiro pela Comissão de Assuntos Eco-
nômicos (CAE) do Senado Federal.  A proposta 
estende a proibição à lei nº 8.078/1990, a Lei de 
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PriMeiro fazer, dePois 
cobrar os serviços

administraçÃo PÚblica
Prefeitura quer vistorias e laudos 
técnicos em prédios a cada cinco anos

Araújo justifica o projeto a partir do 
argumento de que não há sentido obrigar 
um usuário a pagar antecipadamente por 
um benefício de que ainda não usufruiu. 
O artigo 6º do Código de Defesa do Consu-
midor Araújo alega, ainda, que a prática 
pode ser prejudicial ao exercício de direi-
tos do consumidor – lesando, por exem-
plo, as regulamentações que garantem ao 
cliente a desistência do contrato em um 
prazo estabelecido.

O projeto segue para as Comissões de 
Defesa do Consumidor, Constituição e Jus-
tiça e Cidadania, órgãos que farão a apre-
ciação do teor e tramitarão a proposta em 
caráter definitivo – ou seja, o PLC 8.078 não 
seguirá para a sessão plenária.

A FecomercioSP, entidade que repre-
senta o comércio, bens e serviços do Esta-
do, não se opõe à iniciativa.

 

Defesa do Consumidor, nos artigos que tratam 
de práticas abusivas vedadas a empresas for-
necedoras de produtos e serviços. 

Segundo Russomano, a ideia original 
é do também ex-deputado Roberto Araú-
jo. Ele decidiu reapresentar a proposta por 
considerá-la relevante para as relações de 
consumo no País.



justiça concede liminar que Permite usar folha de Pagamento 
como créditos Para abater contribuições ao fisco

folha de salário é 
considerada insuMo

No dia 12 de janeiro, o juiz federal 
substituto da 5ª Vara de Guarulhos pro-
feriu uma decisão inovadora, que fugiu à 
regra da legislação dos tributos. Guilher-
me Roman Borges concedeu uma limi-
nar à prestadora de serviços Auxiliarlog 
Serviços Gerais e Logísiticos para usar as 
despesas com a folha de salário como cré-
ditos do PIS e da Cofins para abater do va-
lor total a ser recolhido das contribuições 
com o Fisco. A Procuradoria da Fazenda 
Nacional já recorreu da decisão.

Segundo o juiz, a proibição do descon-
to é inconstitucional sob a ótica material, 
por ofensa à isonomia, à livre concorrên-
cia e à razoabilidade. Ele argumentou que 
a vedação lesa a capacidade contributiva 

da empresa, porque o valor tributário a 
ser recolhido sob o regime não cumulati-
vo quase triplicou em relação ao sistema 
anterior. Borges acrescentou que diferen-
ciações entre os setores econômicos fo-
ram criadas sem fundamento racional, 
num desestímulo à competição entre as 
empresas. O juiz sustentou, ainda, que 
como as despesas com pessoal são fatores 
determinantes na formação dos custos de 
empresas prestadoras de serviços, a proi-
bição da dedução se configura como uma 
perda de consistência no próprio conceito 
de insumo. Além disso, na visão do magis-
trado, o PIS e a Cofins, por terem como fato 
gerador das contribuições a receita calcu-
lada mensalmente, independentemente 

de etapas anteriores, fazem com que os 
gastos com pessoal se transformem em 
custos operacionais legalmente previstos 
e que, portanto, podem ser excluídos da 
base de cálculo. 

A Auxiliarlog defendeu que, em 2003, 
com o regime não cumulativo com alí-
quota de 9,25% do PIS e da Cofins, teve sua 
carga tributária sensivelmente aumenta-
da. Afirmou, ainda, que como a mão de 
obra é seu principal insumo, havia gran-
de dificuldade para abater créditos das 
contribuições fiscais. Com 20 outros pe-
didos de liminares sobre o tema, Ricardo 
Godoi, do Godoi & Aprigliano Advogados 
e Associados, advogado da prestadora, 
sustenta que a decisão favorável irá gerar 
redução entre 50% e 75% na carga tribu-
tária. Ele argumenta que a lei desvirtuou 
a sistemática da não cumulatividade do 
sistema ao vetar a obtenção de créditos 
tributários a partir da folha de salários.

O advogado tributarista Fabio Calci-
ni, do Brasil Salomão e Matthes Advoca-
cia, crê na cassação da liminar, mas elo-
gia a decisão. Para ele, o posicionamento 
de Borges foi bem fundamentado e cons-
titui um precedente jurídico relevante. “A 
resolução pode levar à sensibilização do 
legislador, no sentido de reconhecer que 
o atual regime é desproporcional e deve 
ser aprimorado”, completa.

Embora a Auxiliarlog tenha conse-
guido uma decisão favorável, o sindicato 
que a representa não teve o mesmo su-
cesso da prestadora. O juiz da 12ª Vara 
de São Paulo negou o pedido da institui-
ção para que suas empresas associadas 
utilizassem despesas com pessoal como 
crédito. A Fazenda Nacional ganhou o 
processo com a tese de que salários não 
podem ser considerados insumos, já que 
não são provenientes de pessoas jurídi-
cas que recolhem o PIS e a Cofins. “Salário 
é remuneração, e não algo consumido da 
produção, que é a definição de insumo. 
O trabalho, por sua vez, é. Mas, para isso, 
se remunera”, argumenta o procurador 
Jaimes Siqueira.



vistoria Para 
iMPedir tragédias
sÃo Paulo deve voltar a ter vistorias em Prédios  
a cada cinco anos Para evitar desastres

O prefeito de São Paulo, Gilberto Kassab, 
vai pedir que a Câmara Municipal retire o 
veto a um projeto de lei do vereador Do-
mingos Dissei (PSD) que obriga a vistoria e 
elaboração de laudo técnico, de cinco em 
cinco anos, em prédios não residenciais de 
mais de 500 metros quadrados; a não exe-
cução pode acarretar multa de R$ 300 ao 
condomínio. Os edifícios devem contratar os 
engenheiros, sob um custo que varia de R$ 5 
mil a R$ 15 mil, comunicando a Prefeitura e 
deixando o laudo em local visível. 

O prefeito vetou o projeto quando Dis-
sei o expôs na Câmara, mas explica que, 
em face dos recentes desabamentos no Rio 
e em São Paulo, é necessário um recrudes-
cimento do poder público em relação aos 
proprietários de imóveis edificados. 

Para Flavia Pujadas, diretora técnica 
do Instituto Brasileiro de Avaliações e Pe-
rícias de Engenharia de São Paulo (Ibape), 
a medida terá sucesso se os laudos forem 
feitos por profissionais especializados na 
área pericial. “Caso contrário, há o risco de 
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se criar uma indústria de laudos” explica. 
Além disso, ela diz que a inspeção deve ser 
mais específica, abrangendo instalações 
elétricas e hidráulicas, por exemplo.

Espera-se que, em 30 dias, a Câmara 
retire o veto e a lei volte para o Execu-
tivo para ser regulamentada. Já vetado 
na gestão de Marta Suplicy, o projeto 
passará por reunião na mesa de lide-
rança e entrará na ordem no dia, sendo 
necessários votos de 28 dos 55 vereado-
res para a aprovação.



coMbate eficiente contra 
a Pirataria e falsificação

privadas, o CNCP é responsável por coorde-
nar as ações do Plano Nacional de Comba-
te à Pirataria. Sua atuação se dá em três 
eixos: educativo, econômico e repressivo.

Nessa última vertente, o CNCP observa 
crescimento nas apreensões nos últimos 
anos. Entre 2010 e 2011, a quantidade de 
cigarros apreendidos pela Polícia Rodovi-
ária Federal (PRF) subiu de 3,42 milhões 
de pacotes para 4,52 milhões; de combus-
tíveis, de 98 mil litros para 200 mil litros; 
de equipamentos de informática, de 98 
mil unidades para 195 mil; e a de bebidas, 
de 106 mil litros para 136 mil. 

Dados da PRF ainda dão conta de que 
cigarros e CDs/DVDs lideram a lista de 
mercadorias mais apreendidas no ano de 
2011 – com 4,52 milhões de pacotes e 3,77 
milhões de unidades.

A explicação para esse aumento, se-
gundo a secretária-executiva do CNCP, Ana 
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o valor das aPreensões de Produtos falsos, contrabandeados e Piratas  
no brasil triPlicou nos Últimos seis anos 

Lúcia Medina, está no aumento das ações 
repressivas nas áreas mais sensíveis, como 
fronteiras, portos e aeroportos.

Em 2009 e 2010, a Polícia Federal de-
flagrou 381 operações para investigar 
crimes de contrabando, descaminho e pi-
rataria. Essas ações resultaram em 1.273 
inquéritos por pirataria e 16.391 por con-
trabando e descaminho no ano de 2010. 
Nesse período, foram efetuadas 956 pri-
sões. Para Luiz Paulo, os números são re-
sultado de um cenário que mudou. “Em 
2004, quando foi criado o Conselho havia 
um consenso de que ninguém era preso 
por pirataria”, lembra ele.

Além do aumento das apreensões, o 
Plano Nacional de Combate à Pirataria re-
alizou uma série de ações estratégicas. Uma 
das prioritárias é o projeto Cidade Livre de 
Pirataria, que incentiva prefeituras a cria-
rem mecanismos de prevenção e repressão 
a esse crime. Brasília, Curitiba, São Paulo e 
Belo Horizonte já aderiram. Rio de Janei-
ro, Recife e Osasco devem aderir em 2012. A 
meta inicial é que todas as cidades-sede da 
Copa 2014 participem. É uma exigência da 
Fifa que não haja comércio desses produtos 
onde haverá jogos.

Com o auxílio da articulação política 
do CNCP, as cidades que participam do pro-
jeto passam a trabalhar de maneira inte-
grada ao governo federal e estadual, com a 
participação da sociedade civil organizada. 
Uma das consequências disso é o aumen-
to no recolhimento de impostos, empregos 
formais em que o trabalhador pode reque-
rer seus direitos e valorização da indústria 
e comércio local.

O montante de apreensões que, em 2004, 
era de R$ 452 milhões saltou para R$ 1,27 bi-
lhão em 2011. Os números da Receita Federal 
fazem parte do Relatório Brasil Original, que 
reúne os principais resultados da política de 
combate à pirataria no País. Elaborado pelo 
Conselho Nacional de Combate à Pirataria 
(CNCP), do Ministério da Justiça (MJ), o do-
cumento foi lançado em dezembro de 2011 e 
contém dados até novembro.

O secretário-executivo do ministério, 
Luiz Paulo Barreto, calcula que em 2011 as 
apreensões darão um salto de 30%. “O Bra-
sil vem desempenhando bem seu papel de 
combater à pirataria e deixou de participar 
das listas negras. Devemos fechar dezembro 
(de 2011), com R$ 1,7 bilhão em mercadorias 
apreendidas. É um recorde de apreensões, 
mas o desafio ainda é grande”, ponderou 
no lançamento do relatório.
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